
PROCESSO : 8.666-5/2019
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

RECORRENTES : JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO - Prefeito
JOSÉ EDUARDO DE SOUZA SIQUEIRA - Pregoeiro

ADVOGADO : NÃO CONSTA 
ASSUNTO : DOCUMENTAÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

DESPACHO

Trata-se  de  Recurso  de  Agravo  interposto  pelos  Srs.  José  Carlos 

Junqueira de Araújo (ex-prefeito) e José Eduardo de Souza Siqueira (pregoeiro),  em 

face do Julgamento Singular nº 150/LCP/2019, proferido nos autos da Representação 

de Natureza Externa nº 28.500-5/2018.

Primeiramente,  determino  a  remessa  deste  expediente  à  Gerência  de 

Controle de Processos Diligenciados para que promova a sua juntada  aos autos  da 

Representação de Natureza Externa n.º 28.500-5/2018.

Após, retornem-se os autos a este Gabinete para apreciação do juízo de 

admissibilidade do Recurso de Agravo.

Cuiabá/MT, 21 de março de 2019.

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF1

Relator 
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